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coMISSÂO DIi BDUCAÇÃ(), CIÊNCIA, TIICNOt,OCIA, CLJLTUI{A II DESpOIIT'O

PARECERN" BS41202Z o. s. N" w5412022
EMENTA: Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 9112021, Quê "Dispõe da

criação do Prêmio Meninas Olímpicas conferido pela Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso, objetivando fomentar a

participação de meninas em olimpíada de Conhecimento, a fim de ampliar
suas áreas de atuação no mercado de trabalho, através das Olimpíadas

Científicas".
AUToRA: Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEpurADo tal ú[ot;a Bqaa.^l c,o

I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão a Emenda Modificativa no 01, de

0510412022, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao

Projeto de Resolução (PR) n." 91,12021, de autoria da Deputada JANAÍNA
RIVA, cuja ementa "Dispõe da criação do Prêmio Meninas Olímpicas

conferido pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

objetivando fomentar a participação de meninas em olimpíada de

Conhecimento, a fim de ampliar suas áreas de atuação no mercado de

trabalho, através das Olimpíadas Científicas", iniciativa foi recebida e

registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

5lll202l, Protocolo no 435212021, lido na 24" Sessão Ordinária
(1210512021), que modifica a redação do artigo 2o e passa a vigorar com a

seguinte redação:

AÍt. 2o A organização do Prêmio é de responsabilidade da

Procuradoria da Mulher, criada pela Resolução n" 7.283, de l0 de

março de2022.

Em 0210512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 'oa" do Regimento Intemo, para a

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, pata a

análise e emissão de novo parecer quanto ao mérito da iniciativa.
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Em apertada síntese. É o relatório.

II _ PARECER:

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,
xxvr[ da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO
Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

cot'rs tt'rutçÀo DO Iis'r'Arx) i)u Mr\'r'o cir{osso
Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. ..)

XXVIII - emendar a Constiíuição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constiluição, expedir decretos

legis I at ivos e res oluções ;

Ittr(ilN{ IIN IO lN ILItNO At-l\4'f

ArÍ. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de cqráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConsíituiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento lnterno.

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todas as

proposições e assuntos concernentes à educação e instrução, pública ou

particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional,

artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Visando promover adequações ao Projeto de Resolução (PR) n"
gll202l, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, foi apresentado a

Emenda Modificativa n'01/2022 pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Na folha l4lverso, a Emenda Modificativa n' 01/2022 do Projeto

de Resolução (PR) n' 9112021, a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação apresenta a seguinte justificativa:
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A presente eruendq visa somenle qdequqr a redação do art. 2'

da proposição que remetiq a Procuradoria da Mulher a "ser

criada", porém, a Procuradoria foi criada pela Resoluçtio n'

7.283 de l0 de março de 2022.

Em 2610412022, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação

exarou parecer favorável à aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"
91t2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, acatando a Emenda
Modificativa no 01, de autoria da Comissão, considerando que a mesma

apenas promove adequações redacionais.

Além disso, a proposta se revela como um importante instrumento de

incentivo a participação das alunas, fomentando o aprendizado e

estimulando o conhecimento e o interesse por determinada étrea.

Portanto, após análise da proposição, quanto ao mérito, somos

favorável a APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 9112021, de

autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, acatando a Emenda ModiÍicativa no

01, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

É o parecer.

III -VOTO DO RELATOR:

Considerando que a Emenda apenas promove adequações redacionais,

quanto ao mérito, voto favorável a APROVAÇÃO do PROJETO DE
RESoLUÇÃo Gn) N" 91/2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA,
acatando a EMENDA MODIFICATIVA N' 01, de autoria da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.

SPMD/I{uS/CECTCD/ALMT,e*03a" tÚP'i0 de2o22.

RELATORIA:
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coMISSÂO DE EDUCAÇÃo, CIÊruCIN, TECNOLOGIA, CULTURA E DÊSPORTO

IV , FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÀO REMOTA:

ü _; ôRD-iüÃRiÁ j I
PR Nn 9U2021.PROPOSIÇ,

AUTORIA:

VOTO DO RELATOR:

EM E,NDA MODIFICATIVA N' O I .

-§ÉeÃsTiÃô 
RÉzÊNDÊ

iÊiÀôô §ir.VÀ

- DR. JOAO

FAr§SÃL-

r-
I l(OMORELATOR{}l1lrtr [-l conrnÁnroroRELAToRlxÂ{}i !*urolo
LJ COMORELATORí:I}i}, LI PRESENCIAL

l-l coNrnÁn-ro eo RELAToR {\Áo} l-l *.roro

n .;;;;;;io*,'''i, Ü;-;il;;;;-
Í-l coNrnÁnroeoRELAToR{rÂo) l-l*uroro

E-;;, o;;'n;;;.,.,; [ ;;'il;;;;-
l-lconrnÁnroaoRELAroRítÀ()) !*uroro

VALDIRBARRANCO

MEMBROS SUPLENTES

CARLOS AVALLONE

WILSON SANTOS

XUXU DAL MOLIN

ciiÉÉnró ôÁfrÁNi

PRóF."ÃilÁNK ÉÓ

I coNrnÁnto ao RELAToR ísÀ{)} ! *troro

oBsERvAÇÃ o, fl ?pvedn ejy*, 3 ,vofr S

ouryn; (rlou rto fri, nt .

clducrl MARIA DE cAMPos ALvEs
Secretária da Comissão Permanente

VIER DA CUNHA FILHO
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ffid; JÃNÀÍNÃ niVa.

! revoúvnr- E nuuÇÂo I pneluorclDADE/AReutvo
(cÀpiTULo vril, ARTIGo t94, § úNICo E/ou ARITGo 195, § 2).
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Certifico que foi designado o Deputado t/Xld,'p- Bçl*U U pararelatara presente matéria.

DEPUTADO SEBASTIÃO REZENDE
Presidente da Comissão - CECTCD

FINAL da proposição' ! a.rnovADo E nr.lElrlDo

ativo do Núcleo Social

,.#à",il',]:LH jiil*T,i: j's*:,3i.Ti?"i"'Ji:"",,,
(l6rttissli6 tlt' Íldtrc:rçio, ('iôrtr:irt,'Í t:cltoloqia, ( ul{trra tl [)csllrtrlo

sala 204 12" Piso I E-mail: urçLcr»q_c_ial(lit.hrrlsr.)_L.br lTelefones: (65) 3313-ó908 l(65) 3313-6909 l(65) 3313-6915.

Encamiúa-se à SPMD:

COM O RELATOR (ÍI1I}, PRESENCIAL
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